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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 772/2013

Considerando que a Logística Reversa significa todas as operações relacionadas com a reutilização de produtos e materiais: coletar, desmontar e processar produtos e/ou materiais e peças usados a fim de assegurar uma recuperação sustentável no destino dos resíduos (amigável ao meio ambiente);

Considerando que a presidenta Dilma Roussef instalou no dia 17 de fevereiro de 2.011 o Comitê Orientador de Logística Reversa, que define a regulamentação das regras para devolução de lixo como pilhas, lâmpadas, eletrônicos e embalagens de agrotóxicos; 

Considerando que a logística reversa está prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), sendo que o comitê é formado pelos ministérios do Meio Ambiente, da Saúde, da Fazenda, da Agricultura e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
Considerando que com esta medida, se estenderia a obrigatoriedade de que nos editais de licitação da Prefeitura Municipal de Garça, seja em todas as suas Secretarias, Repartições Públicas, Fundações e Autarquias Municipais, bem como nos termos de contratos firmados com a Municipalidade, conste a previsão expressa da responsabilidade do licitante e/ou contratado pela retirada, na sede da Contratante, dos produtos abaixo especificados, após o seu uso, incumbindo-lhe o encaminhamento desses produtos com vistas à destinação final ambientalmente adequada, dentro do sistema de logística reversa previsto na Lei Federal nº 12.305/2010, em especial no artigo 33, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010:

a) - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama – Sistema Nacional de Meio Ambiente, do SNVS – Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e do Suasa – Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, ou em normas técnicas;  

b) - pilhas e baterias;

c) - pneus;

d) - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

e) - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

f) - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

Indico ao senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, que através do setor competente da Prefeitura, efetue estudos no sentido de implementar em nosso município legislação sobre o Sistema de Logística Reversa em todas as suas Secretarias, Repartições Públicas, Fundações e Autarquias Municipais (outros locais), assumindo a responsabilidade da parte que nos cabe em ações ambientais praticáveis e contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município. 
Que cópia seja encaminhada ao Presidente da Câmara Municipal de Garça, para que adote o mesmo conteúdo da presente indicação no recinto desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2013.
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